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Cachoeiro de Itapemirim - ES, 13 de fevereiro de 2025.

OFÍCIO Nº 001/2025.

Ao Exmo. Sr. Secretário Municipal de Transportes, Mauro César de Oliveira Sá

Assunto: Solicitação de ônibus para evento religioso.

Sr. Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, solicitar a disponibilização de 

um ônibus para o transporte dos membros da Igreja Evangélica Assembleia de Deus - 

Ministério Primeiro Amor, para participarem de um evento religioso.

Detalhes do transporte:

Dia: 09/03/2025;

Local  de saída: Igreja Evangélica Assembleia de Deus -  Ministério  Primeiro Amor, 

localizada na Av. Doutor Edmar Soares da Silva, nº 60, Bairro Coramara;

Horário da saída: 07h30;

Destino: Sítio do Cupido, após o Córrego da Fama, na Comunidade de Fortaleza, no 

Município de Muqui – ES;

Horário de retorno: 17h;

Responsável: Marco Meireles;

Telefone: (28) 99985-4925.

Agradeço a atenção e coloco-me à disposição para esclarecimentos.
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